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De : Licitação <licitacao@locamedi.com.br>
Assunto : PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 --- Processo nº

00002.000847/2023-79 --- ESCLARECIMENTOS --
LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA

Para : valdirene machado
<valdirene.machado@sead.pi.gov.br>

Zimbra valdirene.machado@sead.pi.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 --- Processo nº 00002.000847/2023-79 ---
ESCLARECIMENTOS -- LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

ter., 19 de dez. de 2023 17:40
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS E DIRETORIA DE LICITAÇÕES DA SEAD
DO ESTADO DO PIAUÍ
 
 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
Processo nº 00002.000847/2023-79
 
 

LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.003.066/0001-00, com sede
na Avenida Caramuru, nº 612, sala 02, Bairro República, cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, vem, tempestivamente, apresentar,
solicitação de esclarecimentos, para sanar as seguintes dúvidas:

 

1. Em relação ao critério de julgamento, o edital faz menção a
critério de julgamento diferentes: menor preço por lote, menor
preço por item e/ou menor desconto. Considerando que se trata
de uma falha, pede-se que esclareça qual o critério de
julgamento?

2. Para os veículos tipo Ambulância, pede-se que esclareça se vão
atender unidade hospitalares ou ao SAMU?

3. Qual a média mensal de quilometragem estimada a ser percorrida
por cada ambulância?

4. Para as ambulâncias que são veículos adaptados, qual o prazo
mínimo de início de execução?

5. Quanto ao percentual máximo de adesão para a ata de registro de
preços, ele será considerado por cada item ou pelo quantitativo
total da ata?
 
 

                      

Certos de sua devida atenção com relação a este,
antecipadamente agradecemos.
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Atenciosamente,
 
LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA
(16) 3512-4457
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De : Licitação <licitacao@locamedi.com.br>
Assunto : PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 --- Processo nº

00002.000847/2023-79 --- IMPUGNAÇÃO---
LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA

Para : valdirene machado
<valdirene.machado@sead.pi.gov.br>

ter., 19 de dez. de 2023 17:38
 5 anexos
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS E DIRETORIA DE LICITAÇÕES DA SEAD
DO ESTADO DO PIAUÍ
 
 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
Processo nº 00002.000847/2023-79
 
 

LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.003.066/0001-00, com sede
na Avenida Caramuru, nº 612, sala 02, Bairro República, cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, vem, tempestivamente, apresentar,
IMPUGNAÇÃO ao Instrumento Convocatório da modalidade Pregão
Eletrônico com fulcro no artigo 12 do Decreto Federal nº 3.555/2000 e
artigo 41, da Lei nº 8.666/93 e no item 10.1, do edital.

 

Sendo assim, apresentamos, anexo a este e-mail,
Impugnação (Doc. 01), juntamente com os documentos para
comprovação de poderes do representante legal, sendo uma cópia da
última alteração contratual consolidada e registrada na JUCESP (Doc.
02), o documento de identidade do Sócio Administrador (Doc. 03),
Procuração dando poderes ao representante (Doc.04) e Documento de
Identidade do Procurador(Doc.05).

 

Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento do e-mail,
bem como de todos os anexos mencionados acima.

Caso não seja possível abrir algum dos arquivos em anexo,
pedimos que nos informem para resolução do suposto problema.
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Documentos anexos:
 

1.       Impugnação;
2.       Última alteração contratual consolidada e registrada
na JUCESP;
3.       Documento de identidade do Sócio Administrador;
4.       Procuração;
5.       Documento de Identidade do Procurador;

                      

Certos de sua devida atenção com relação a este,
antecipadamente agradecemos.

 
Atenciosamente,
 
LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA
(16) 3512-4457
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De : Licitação <licitacao@locamedi.com.br>
Assunto : RES: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 -- Processo

nº 00002.000847/2023-79 --- ESCLARECIMENTOS--
- LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA

Para : valdirene machado
<valdirene.machado@sead.pi.gov.br>

Doc. 01 - Razões da Impugnação.pdf
189 KB 

Doc. 02 - Ultima Alteração Contratual.pdf
9 MB 

Doc. 03 - Documento do Sócio Administrador.pdf
413 KB 

Doc. 04 - Procuração.pdf
2 MB 

Doc. 05 - Documento do Prcurador.pdf
1 MB 

seg., 23 de out. de 2023 10:52
 1 anexo
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Prezado, bom dia.
 
Tomamos ciência das respostas aos nossos questionamento e
impugnação, porém constam diversos esclarecimentos e impugnações
no sistema do Banco do Brasil que permanecem sem repostas.
 
Sendo assim, questionamos se a licitação irá de fato ocorrer amanhã,
visto que vários dos questionamentos atingem diretamente ao custo da
empresa.
 
Att.,
Departamento de Licitações

De: Licitação
Enviada em: terça-feira, 17 de outubro de 2023 16:28
Para: valdirene.machado@sead.pi.gov.br
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 -- Processo nº
00002.000847/2023-79 --- ESCLARECIMENTOS--- LOCAMEDI LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Prioridade: Alta
 
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS E DIRETORIA DE LICITAÇÕES DA SEAD
DO ESTADO DO PIAUÍ
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
Processo nº 00002.000847/2023-79
 
 
LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.003.066/0001-00, com sede na Avenida
Caramuru, nº 612, sala 02, Bairro República, cidade de Ribeirão Preto,
Estado de São Paulo, vem, tempestivamente, apresentar,
ESCLARECIMENTOS, para sanar as seguintes dúvidas:
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1. Qual a média de km rodado dos veículos referente aos itens 1, 2,
3, 4 e 26?

2. É correto afirma que combustível e condutor dos itens 1, 2, 3 e 4,
será de responsabilidade do contratante?

3. Referente ao item 26, o serviço será prestado 24hs por dia, 7 dias
por semana?

4. Referente a garagem, a contratada obriga-se a ter uma garagem
para guarda dos veículos que estarão em operação?

5. Referente ao cláusula  2.8 abaixo, sendo LOCAÇÃO COM
COMBUSTIVEL, podemos entender que está equivocada essa
cláusula, quando refere que os demais abastecimentos serão de
responsabilidade da contratante?

6. Qual a quilometragem média mensal estimada para cada veículo
do tipo ambulância?

 

 

                      

Certos de sua devida atenção com relação a este,
antecipadamente agradecemos.

 

Atenciosamente,
 
LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA
(16) 3512-4457
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De : Licitação <licitacao@locamedi.com.br>
Assunto : PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 -- Processo nº

00002.000847/2023-79 --- ESCLARECIMENTOS---
LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA

Para : valdirene machado
<valdirene.machado@sead.pi.gov.br>

ter., 17 de out. de 2023 16:27
 1 anexo
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS E DIRETORIA DE LICITAÇÕES DA SEAD
DO ESTADO DO PIAUÍ
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
Processo nº 00002.000847/2023-79
 
 
LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.003.066/0001-00, com sede na Avenida
Caramuru, nº 612, sala 02, Bairro República, cidade de Ribeirão Preto,
Estado de São Paulo, vem, tempestivamente, apresentar,
ESCLARECIMENTOS, para sanar as seguintes dúvidas:
 

1. Qual a média de km rodado dos veículos referente aos itens 1, 2,
3, 4 e 26?

2. É correto afirma que combustível e condutor dos itens 1, 2, 3 e 4,
será de responsabilidade do contratante?

3. Referente ao item 26, o serviço será prestado 24hs por dia, 7 dias
por semana?

4. Referente a garagem, a contratada obriga-se a ter uma garagem
para guarda dos veículos que estarão em operação?

5. Referente ao cláusula  2.8 abaixo, sendo LOCAÇÃO COM
COMBUSTIVEL, podemos entender que está equivocada essa
cláusula, quando refere que os demais abastecimentos serão de
responsabilidade da contratante?

6. Qual a quilometragem média mensal estimada para cada veículo
do tipo ambulância?
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Certos de sua devida atenção com relação a este,
antecipadamente agradecemos.

 
Atenciosamente,
 
LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA
(16) 3512-4457
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De : Licitação <licitacao@locamedi.com.br>
Assunto : PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 -- Processo nº

00002.000847/2023-79 --- IMPUGNAÇÃO---
LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA

Para : valdirene machado
<valdirene.machado@sead.pi.gov.br>

ter., 17 de out. de 2023 16:24
 5 anexos
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS E DIRETORIA DE LICITAÇÕES DA SEAD
DO ESTADO DO PIAUÍ
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
Processo nº 00002.000847/2023-79
 
 

LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.003.066/0001-00, com sede
na Avenida Caramuru, nº 612, sala 02, Bairro República, cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, vem, tempestivamente, apresentar,
IMPUGNAÇÃO ao Instrumento Convocatório da modalidade Pregão
Eletrônico com fulcro no artigo 12 do Decreto Federal nº 3.555/2000 e
artigo 41, da Lei nº 8.666/93 e no item 10.1, do edital.

 

Sendo assim, apresentamos, anexo a este e-mail,
Impugnação (Doc. 01), juntamente com os documentos para
comprovação de poderes do representante legal, sendo uma cópia da
última alteração contratual consolidada e registrada na JUCESP (Doc.
02), o documento de identidade do Sócio Administrador (Doc. 03),
Procuração dando poderes ao representante (Doc.04) e Documento de
Identidade do Procurador(Doc.05).

 

Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento do e-mail,
bem como de todos os anexos mencionados acima.

Caso não seja possível abrir algum dos arquivos em anexo,
pedimos que nos informem para resolução do suposto problema.

 
Documentos anexos:



20/12/2023, 09:09 Zimbra

https://webmail.pi.gov.br/h/printmessage?id=C:1568&tz=America/Cayenne 15/16

 
1.       Impugnação;

2.       Última alteração contratual consolidada e registrada
na JUCESP;
3.       Documento de identidade do Sócio Administrador;
4.       Procuração;
5.       Documento de Identidade do Procurador;

                      

Certos de sua devida atenção com relação a este,
antecipadamente agradecemos.

 
Atenciosamente,
 
LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA
(16) 3512-4457
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Doc. 01 - Razões da Impugnação.pdf
373 KB 

Doc. 02 - última alteração contratual consolidada e registrada na JUCESP.pdf
2 MB 

Doc. 03 - Documento de identidade do Sócio Administrador.pdf
409 KB 

Doc. 04 - Procuração.pdf
2 MB 

Doc. 05 - Doc. Identidade do Procurador.pdf
1 MB 



 
 
 
 

                 Av. Caramuru, 612, sala 02 - República - Ribeirão Preto/SP – CEP 14030 000 1 
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS E 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES DA SEAD DO ESTADO DO PIAUÍ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 
 Processo nº 00002.000847/2023-79 
 
 

LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.003.066/0001-00, com sede na 

Avenida Caramuru, nº 612, sala 02, Bairro República, cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 

Paulo, vem, tempestivamente, apresentar, IMPUGNAÇÃO ao Instrumento Convocatório da 

modalidade Pregão Eletrônico com fulcro no artigo 12 do Decreto Federal nº 3.555/2000 e artigo 

41, da Lei nº 8.666/93 e no item 10.1, do edital. 

 
I – PREAMBULARMENTE: DA TEMPESTIVIDADE 

 

A previsão para apresentação da presente Impugnação está contida na norma prevista 

na Lei Federal, que descreve que o prazo para impugnação ao edital decairá em 03 (três) dias úteis 

para apresentação de impugnação. 

No presente caso, a sessão está agendada para ser realizada no próximo dia 26 de 

dezembro  de 2023, ao passo que o terceiro dia útil que antecede essa data corresponde ao dia 20 

de dezembro de 2023, tempestivo, o protocolo desta Impugnação, até o final do expediente 

administrativo dessa data. 
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II - DO OBJETO DO PREGÃO  

 
Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para registro de 

preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de locação 

de veículos, conforme edital e termo de referência. 

 

O pregão eletrônico é baseado em Edital de Licitação e seus anexos, que trazem as 

especificações do objeto licitado.  Contudo, referido Edital de Licitações deve ser reparado, uma 

vez que possui incorreções e impropriedades, a fim de evitar futuras nulidades e, sobretudo, 

prejuízo ao interesse público e aos princípios que devem nortear o procedimento licitatório. 

 

III - DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO 

 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para registro de 

preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de locação 

de veículos, conforme edital e termo de referência. 

 

O pregão eletrônico é baseado em Edital de Licitação e seus anexos, que trazem as 

especificações do objeto licitado.  Contudo, referido Edital de Licitações deve ser reparado, uma 

vez que possui incorreções e impropriedades, a fim de evitar futuras nulidades e, sobretudo, 

prejuízo ao interesse público e aos princípios que devem nortear o procedimento licitatório. 

 

III - DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO 

a) DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE ÍNDICE DE GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

Muito embora o edital tenha tratado de alguns índices financeiros, na qualificação 

econômica não foi exigida dos licitantes a comprovação de grau de endividamento. 
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O índice de grau de endividamento é extremamente importante e necessário para 

esta contratação, pois é a través desse índice que o Governo do Estado do Piauí tomará 

conhecimento de captação de recursos, assim como da capacidade que tem determinada empresa 

de honrar seus compromissos financeiros. 

Quanto maior este índice se apresentar, mais dependência há de financiamentos de 

terceiros relativamente ao capital próprio da empresa. Portanto, um índice menor significa menos 

comprometimento patrimonial e melhor solidez financeira. 

Por esse motivo, o conhecimento desse índice pelo Governo do Estado é de suma 

importância dado que somente por meio dele será possível entender os compromissos financeiros 

da empresa e a disponibilidade de caixa para arcar com os custos para execução dos serviços. 

A exigência do índice de grau de endividamento somada aos demais índices já 

previstops no contrato é razoável, e tem como resultado garantir  à Administração a contratação 

de empresa que possua capacidade econômico-financeira suficiente para executar e assumir as 

obrigações inerentes aos serviços licitados e não frustra ou restringe o caráter competitivo do 

certame. 

O artigo 31, em seus parágrafos 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, prevê que a 

Administração deve exigir que as empresas licitantes documentos e índices que comprovem sua 

solidez financeira: 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

§ 5o  A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, 

através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 

processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 

exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação 

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.   

 

Além disso, o Tribunal de Contas da União possui entendimento quanto a legalidade 

da exigência do índice de grau de endividamento: 

 
Com efeito, a Lei vedou (no § 1º, do art. 31) o uso de índices de rentabilidade e de indicador de 
faturamento mínimo, mas não há óbices ao uso de indicadores de endividamento, por exemplo, desde 
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que tal exigência seja pertinente à garantia do cumprimento das obrigações resultantes da licitação (v. 
Acórdão 2.495/2010-Plenário, Relator Ministro José Múcio Monteiro).  

 
Assim, que a análise de endividamento é critério legitimo e legal que comumente é 

adotado em licitações com o objeto similar, cabe inseri-lo no presente edital para que de forma 

mais benéficas e eficiente seja possível constatar a regularidade e bom histórico econômico da 

empresa a ser contratada, garantindo assim a plena execução do contrato. 

 
Diante do exposto, requer seja incluída exigência de comprovação de índice de grau 

de endividamento 0,5, no edital. 

 

c) DA ACEITAÇÃO DE VEÍCULOS COM MAIS DE TRÊS ANOS - RISCO A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS- Necessidade de observância da  Portaria nº 1.263, de 18 de junho de 
2021 

 

O Edital merece reparo no Termo de Referência que o acompanha. Isso porque, o 

Termo de Referência prevê que poderão ser fornecimento de veículos do tipo Ambulância com ano 

até 05 anos de fabricação. 

 

Ocorre que, tal deferência representa um excessivo risco para execução dos serviços. 

 

Isso porque, ambulâncias são veículos que tem condições de fabricação alteradas em 

razão da necessidade de transformações e adaptações de veículos comum, para ambulância, o que 

por sis ó, já resultam em agregar peso e carga ao veículo. Com isso, o tempo de vida útil e bom 

desempenho do veículo diminui. 

 
Por isso, visando o atendimento da população em caso de risco a saúde, a ambulância 

é submetida a condições de trafego intenso, em terrenos acidentados, que somados ao peso 

original e a sobrecarga em razão da adaptação, resulta na necessidade de uso intenso dos sistemas 

de aceleração e frenagem dos veículos, fatores que contribuem para o desgaste, quebra e 

diminuição do tempo útil do veículo. 
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Desse modo, quanto mais velho o veículo, quanto maior o tempo de fabricação – e 

Como consequencia de uso – maior a incidência de quebras e falhas resultants dos desgates aos 

quais a ambulância é naturalmente submetida. 

 

Por isso, haverá risco de cancelamento de agendamentos ou impossibilidade de 

atendimento de urgência em razão da ausência de condições de trafegabilidade de ambulâncias 

com tempo de fabricação tão antigo, representando prejuízos a saúde dos pacientes no que diz 

respeito ao agravamento do quadro de saúde, bem como a percepção de possível risco para os 

pacientes, acompanhantes, condutores e a equipe de suporte durante o atendimento. 

 

Justamente por isso, o Ministério da Saúde, editou a Portaria nº 1.263, de 18 de junho 

de 2021, que dentre outras providências, preconiza os parâmetros de substituição e troca dos 

veículos tipo ambulância, para estarem habilitadas no sistema SUS: 

 
Art. 13. O financiamento de ambulâncias para o SAMU 192 será realizado 

exclusivamente para renovação de frota de veículos cadastrados no SCNES e 

habilitados, observados os seguintes critérios: 

I - poderão ser renovadas as ambulâncias com três ou mais anos de uso habilitadas e 

sem renovação; e 

 

É importante observar que o se Ministério da Saúde determina que o financiamento 

de ambulâncias seja concedido para substituição de frota de ambulâncias quando elas atingirem o 

prazo de três anos de uso, sobressai que para atender a norma de regência, bem como, imprimir 

eficiência e eficácia nas operações de veículos na área da saúde é imprescindível que sejam 

disponibilizados veículos zero quilometro. 

Além disso, na justificativa do edital, no termo de referência, consta a observância a 

determinação de que os veículos sejam substuidos a partir de 03 anos de fabricação, o que 

demonstra a intenção da Administração de maximizar os recursos recebidos para utilização na 

contratração de ambulâncias. 
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Esta recomendação deve ser aplicada ao contrato em tela, já que a aceitação de 

ambulâncias com tempo de fabricação superior a 03 anos certamente resultará em quebras e 

interrupçõpes por desgaste, resultando em ausência de disponibilidade de ambulância para 

execução de manutenção, o que em última análise pode resultar em empecilho no atendimento de 

usuários. 

Cumpre ressaltar, ainda, que o art. 197 da Constituição Federal qualifica como de 

relevância pública as ações e os serviços de saúde. Tal dispositivo possui o evidente propósito de 

realçar, ainda mais, o caráter de essencialidade do direito fundamental à saúde na nova ordem 

constitucional, porquanto todo serviço instituído para concretizar um direito fundamental ostenta 

o caráter de relevância pública, independentemente de ser prestado diretamente pelo Estado ou 

por meio de entes privados. 

Vale dizer: o serviço de atendimento móvel pré-hospitalar é um dos serviços mais 

universais do SUS e se encontra em patamar ainda mais importante durante essa pandemia em 

que pacientes devem ser rapidamente socorridos e levados a um serviço de saúde. 

 

 Ademais, não se pode perder de vista que no meio da mais grave crise sanitária 

mundial, a solicitação de transporte/ atendimento por ambulância tem crescido exponencialmente 

em razão dos casos de contaminação por Covid-19, razão pela qual não se pode correr risco de 

interrupção ou demora no atendimento, por contratação de ambulâncias velhas e que não tenham 

a devida condição de trafegabilidade. 

 

Por esse motivo, a presente impugnação deve ser acolhida para retificar o edital, a fim 

de que sejam permitidas apenas as ambulâncias com tempo de fabricação igual ou inferior a 03 

anos, a fim de compatibilizar o tempo de vida útil dos veículos, otimizar os recursos recebidos pelo 

Ministério da Saúde de mitigar os riscos de interrupção dos serviços. 
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IV- CONCLUSÕES E PEDIDOS 

 
Diante do exposto, requer seja esta impugnação seja recebida, processada, conhecida 

e acolhida, integralmente, para o fim de: 

 

Em caráter liminar, seja determinada a pronta suspensão do processamento do 

certame, conferido efeito suspensivo a esta Impugnação, adiando-se a sessão designada para a o 

próximo dia 26/10/2023, que será oportunamente realizada em data posterior à solução dos 

questionamentos ora apontados.  

 

No mérito, sejam acolhidos integralmente os fundamentos apresentados, para que 

seja realizada a readequação do instrumento licitatório, com devolução do prazo para elaboração 

das propostas e redesignação de nova sessão, a partir da publicação da retificação do edital isento 

dos vícios apontados. 

 

Dado o iminente risco de futuras nulidades em razão de não atendimento do artigo 

6º, da Lei de Licitações, caso, esta impugnação não seja analisada, com as prevenções de praxe, 

prosseguiremos junto ao Egrégio Tribunal de Contas e ao Poder Judiciário, se preciso for, para 

apreciação do mérito. 

 

                    Termos em que pede deferimento. 

                    Ribeirão Preto, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

 

LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
KAIO REGIS FERREIRA DA SILVA 






















